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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

9/2024-00006 

 

CONTRATANTE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE PARAGOMINAS 

 

 

OBJETO “Aquisição de kit de Tanque elevado para o desenvolvimento de Projeto no 

Município de Paragominas/PA, conforme Convênio/Mapa -PLATAFORMA+BRASIL nº 

901156/2020”, que celebram a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e o Município de Paragominas do Estado do Pará”.  

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 306.641,16. (Trezentos e seis mil seiscentos e quarenta e um mil e dezesseis centavos). 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/06/2024 às 09 h (horário de Brasília) 

 

LOCAL 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado  

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

MINUTA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024-00006 

(Processo Administrativo Ofício n° 1.064/2024-SEMAGRI) 

O MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS-PA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAGOMINAS, neste ato representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa Srº JOÃO 

LUCIDIO LOBATO PAES, vem por intermédio da Pregoeira EDNA SIMONE TODDE, 

nomeado pela Portaria nº 21/2024-GPP, torna pública a licitação na modalidade PREGÃO, 

em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 

ABERTO E FECHADO, nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e 

alterações, Lei Complementar 123 de 14/12/2006, Lei Municipal nº 769 de 18/08/2011 

Decreto Municipal 04/2022 neste Edital e seus Anexos. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante.  

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

A retirada do edital se dará a partir a data de publicação do aviso no Diário Oficial da União, 

nos sítios oficiais e no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, através dos 

endereços: 

https://paragominas.pa.gov.br 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

https://www.tcm.pa.gov.br 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) 

 

CLÁUSULA I – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

1.1 A abertura da presente licitação será conforme indicado abaixo: 

1.1.1 Data: 12/06/2024. 

1.1.2 Limite de acolhimento de propostas: 08:30h (Horário de Brasília). 

1.1.3 Horário da Disputa: 09:00h (Horário de Brasília). 

1.1.4 Local: via internet, no site www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.1.5 Caso o dia agendado do certame não seja dia útil, ocorrendo a decretação de feriado 

ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data previamente 

fixada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário, independentemente de prévia comunicação pelo(a) Pregoeiro(a).  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.1.6 Horário de atendimento ao público e protocolo de documentos: Das 8 às 12h e das 14 

às 17h, de segunda à sexta-feira na Rua do Contorno nº 1212, Centro, Paragominas/PA, CEP: 

68.625-245, Sede da Prefeitura Municipal de Paragominas.  

1.1.7 RECEBIMENTO DA PROPOSTA: a partir da publicação do Pregão no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1.1.8 Integram o presente Edital os documentos abaixo relacionados: 

1.1.9 ANEXO I - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

1.1.10 ANEXO II–MODELO DE PROPOSTA 

1.1.11 ANEXO III - DEFINIÇÃODOS ITENS E VALOR DE REFERÊNCIA; 

1.1.12 ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; 

1.1.13 ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA; 

  

CLÁUSULA II - DO OBJETO: 

2.1 Este Pregão Eletrônico tem por objeto: “Aquisição de kit de Tanque elevado para o 

desenvolvimento de Projeto no Município de Paragominas/PA, conforme 

Convênio/Mapa -PLATAFORMA+BRASIL nº 901156/2020”, que celebram a União, 

por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município 

de Paragominas do Estado do Pará”.  

 

2.2 DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.2.1 O município de Paragominas/PA tem uma ampla dimensão territorial, conforme o 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE possui um território de 

aproximadamente 19.342,00 m', colocando-o como 57° maior cidade do país em área; 

2.2.2 Com uma população estimada em 115.838 habitantes, Paragominas possui densidade 

demográfica em aproximadamente 5,99 hab./km e com aproximadamente 20% da sua 

população residindo na zona rural. 

2.2.3 Verificou-se a necessidade de aquisição de Tanques para atender a agricultura 

familiar por meio do convenio firmado com a União. 

2.2.4 A presente aquisição tem como objetivo atender aos interesses da Secretaria 

Municipal de Agricultura no atendimento da agricultura familiar do município de 

Paragominas. 

2.2.5 A nossa economia local se baseia principalmente na agricultura e pecuária, em 

consonância com os objetivos do programa, é necessária a criação de novos arranjos 

produtivos promovendo o desenvolvimento integrado sustentável. Então, é preciso 

diversificar a produção para gerar novas fontes de renda ao agricultor. A piscicultura tem 

demonstrado um grande potencial social, econômico e ambiental, assegurando a segurança 

alimentar e a qualidade devida. Através da ampliação do projeto de piscicultura na agricultura 

familiar do município, temos por objetivo alcançar em torno de 21 (vinte e uma) famílias, 

promovendo a estruturação de atividades produtivas, arranjos produtivos e rotas de integração 

para o desenvolvimento local integrado, público esse que carecem de apoio dessa secretaria. 
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CLÁUSULA III - DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: 

3.1 O valor global estimado pela Prefeitura Municipal de Paragominas/Pa para a 

aquisição do objeto está em conformidade com o disposto no art. 18 da Lei n. 14.133/21; 

3.2 O total do valor estimado da presente Licitação é de R$ 306.641,16. (Trezentos e seis 

mil seiscentos e quarenta e um mil e dezesseis centavos). 

 

CLÁUSULA IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

4.1 As despesas decorrentes da contratação correrão a conta dos recursos consignados no 

Orçamento do Exercício Financeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Paragominas, 

conforme indicação a seguir: 

4.1.1 Unidade Orçamentária: 1001 – Secretaria Municipal de Agricultura; 

Projeto Atividade: 20 122 0007 2.134 - Apoio ao Programa de Agricultura Familiar. 

4.1.2  Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

4.1.3 Subelemento: 

4.4.90.52.99 - Outros Materiais Permanentes. 

4.1.4 Fonte de Recurso: 

Convênio Plataforma+Brasil nº 901156/2020. 

 

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

5.1 Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente 

ao objeto da licitação que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus Anexos, e que 

estejam devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.1.1 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

5.1.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

5.1.1 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

5.1.2 As empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

5.1.3 Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou 

liquidação. 

5.1.4 Possuírem em seu Contrato Social finalidade incompatível com o objeto deste 

Pregão. 

5.1.5 Cujos quadros sociais possuam sócios, que integrem quadros sociais de outros 

licitantes, quer na condição de majoritários ou minoritários. 

5.1.6 As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento, não ficarão 

impossibilitadas de participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua 

penalização em decorrência do processo administrativo antes da homologação e adjudicação, 

a mesma ficará impossibilitada de firmar Contrato com esta prefeitura.  

5.1.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.1.8 Não poderão participar do certame servidores públicos vinculados à Prefeitura 

Municipal de Paragominas. 

5.1.9 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021.  

 

5.2 DAS DECLARAÇÕES - A licitante deverá assinalar/declarar em campo próprio do 

sistema as seguintes declarações: 

5.2.1 Declaração de que o proponente conhece e está de acordo com as cláusulas do 

Edital;  

5.2.2 Declaração de Enquadramento em Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP); 

5.2.3 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

5.2.4 Declaração de que a firma não possui em seu quadro permanente menores, conforme 

Art. 7 XXXIII da constituição Federal/88, redação dada pelo artigo 1º da emenda 

constitucional nº 20/98. XXXIII - Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, Art. XXXIII, da Constituição Federal.  

5.2.5 Declaração de que a contratada assume inteira responsabilidade por danos ou 

prejuízos pessoais ou materiais que causar a PMP, a terceiros, por si, representantes ou 

sucessores;            

5.2.6 Declaração de idoneidade. 

5.2.7 Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no 

inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 

5.2.8 Declaração que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.2.9 Declaração de Inexistência de Vínculo com a Administração Pública; 

5.2.10 Declaração independente da proposta.  

5.2.11 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.2.12 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.2.13 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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5.2.14 As empresas que apresentarem propostas para participação no Pregão na forma 

Eletrônica, automaticamente estarão prestando declaração dando ciência que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. 

5.3 O representante credenciado deverá observar as condições do Edital, as condições e 

exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestar em campo próprio do 

sistema o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação prevista neste edital 

e inserirá sua proposta inicial para o objeto deste certame, bem como, os documentos de 

habilitação, até a data e horário previsto no preâmbulo deste ato convocatório. 

 

CLÁUSULA VI – DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

6.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar Declaração de 

Enquadramento ou Certidão Expedida Pela Junta Comercial do Estado onde fique 

demonstrada e comprovada a sua atual condição de ME/EPP. 

6.3 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão declarar que no ano-

calendário de realização da licitação até a data de abertura da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.3.1 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato na aplicação. 

6.3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte que ultrapassaram o limite de 

celebração de contratos com a Administração Pública no ano-calendário de realização da 

licitação até a data de abertura da licitação poderão participar do certame, sem no entanto, 

usufruir dos benefícios da LC 123/2006. 

6.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

6.5 Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e empresas de 

pequeno porte, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo ente, conforme a 

Lei nº 123/2006 e suas alterações. 

6.6 Nesta licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte âmbito municipal e regional 

conforme preceitua o Art. 9º. II, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
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6.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. 

 

CLÁUSULA VII - DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO 

ATO CONVOCATÓRIO: 

7.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, devendo a solicitação ser enviada 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

o(a) pregoeiro(a) em igual forma e prazo descrito no item anterior. 

7.3 A petição de impugnação quando apresentada pela empresa deve ser firmada por 

sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 

houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

7.4 Caso a impugnação seja acolhida, será definida e publicada nova data para a abertura 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 

propostas. 

7.5 Caberá ao pregoeiro(a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais e auxílio 

dos responsáveis pela elaboração desses documentos. 

7.6 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

7.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão disponibilizadas por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 

CLÁUSULA VIII – DO CREDENCIAMENTO: 

8.1 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

8.3 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br 

8.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as declarações prestadas, 

além de suas propostas e lances. 

8.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema eletrônico ou ao Município de Paragominas/PA responder 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.6 O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

8.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

8.8 O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro (a) do Município de Paragominas/PA, com 

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do 

sistema eletrônico para esta licitação. 

 

CLÁUSULA IX– DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS PELO SISTEMA 

ELETRÔNICO: 

9.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, os licitantes interessados, após estarem devidamente 

credenciados no referido sítio eletrônico, deverão encaminhar, única e exclusivamente, por 

meio do sistema eletrônico no endereço acima, a proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas. 

9.1.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 

9.2 A licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher em campo próprio do sistema 

eletrônico as Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

9.3.1 As propostas deverão ser elaboradas com base no edital e seus anexos, sendo de 

exclusiva responsabilidade da licitante o levantamento de custos necessários para o 

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

9.3.2 A licitante, ao apresentar sua proposta no sistema eletrônico, deverá preencher o 

campo preço unitário e/ou total, em moeda nacional, com apenas duas casas decimais após a 

vírgula, sendo desclassificada a proposta que seja apresentada de forma diversa. 

9.3.3 Na proposta deverá conter no que couber, descrição detalhada do objeto indicando, 

no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, quando for o caso; 

9.3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Proponente e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 

anexos, prevalecerão as últimas. 

9.3.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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9.3.6 Nos preços ofertados pela licitante no cadastro de sua proposta no sistema deverão 

estar inclusos todos os custos operacionais, os valores incidentes, tais como taxas, impostos, 

fretes, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na contratação do objeto sem ônus para a Contratante. 

9.3.7 Será de inteira responsabilidade da Licitante Vencedora, qualquer custo que 

não tenha sido incluído em sua proposta. 

9.3.8 Desde que não tenha encerrado o período de tempo previsto para o encaminhamento, 

os licitantes poderão rever, retirar ou substituir os documentos de habilitação e as propostas 

iniciais apresentadas. 

9.3.9 Após a abertura das propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro (a). 

9.3.10 A apresentação da proposta por parte da licitante significa o pleno conhecimento e 

sua integral concordância com o disposto neste edital e seus anexos. 

9.3.11 A proposta da licitante melhor classificada e eventuais documentos extras 

solicitados, somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira (a) e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

9.3.12 Os documentos complementares à proposta quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pela licitante melhor 

classificada após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 4 horas 

contadas da solicitação da Pregoeira (a) via sistema, servindo a mesma regra para envio da 

proposta atualizada/adequada ao último lance ofertado após a negociação, se necessário, 

podendo tal prazo ser prorrogado mediante solicitação justificada pelo licitante e aprovado 

pelo pregoeiro. 

9.3.13 Na etapa de apresentação da proposta não haverá ordem de classificação das 

propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos acerca da negociação e julgamento 

de proposta. 

9.3.14 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 

documentos e lances. 

9.3.15 Caberá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3.16 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas cabíveis neste Edital, após a abertura de 

processo administrativo sancionatório, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

9.3.17 “A licitante, sob pena de desclassificação, deverá DECLARAR que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas”. 
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CLÁUSULA X – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

10.1 Na data e horários previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas de 

preços, passando (o)a pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade daquelas, verificando a sua 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência e neste instrumento 

convocatório. 

10.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

10.3 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

10.4 O(a) pregoeiro(a) efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

10.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.6 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 

deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no neste Edital. 

10.7 Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.8 A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo o intervalo mínimo de diferença de valores livre, o qual 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

10.9 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

10.10 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

10.11 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.12 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.13 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes do certame publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. 
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10.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15 Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com o 

ICMS, taxas, impostos, fretes e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha 

ônus para o Órgão Gerenciador. 

10.16 Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 

verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

competitividade. 

10.17 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.18 Caso julgue necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante melhor 

classificado que evidencie a exequibilidade de seu lance ofertado: 

a) Para comprovar a exequibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar suas 

justificativas e documentos que comprovem a viabilidade e a compatibilidade do valor 

ofertado com os custos e despesas necessários à integral execução do objeto, os quais poderão 

ser encaminhados para análise da Área Requisitante dos produtos a fim de que possa emitir 

parecer acerca da exequibilidade; 

b) A Proposta considerada inexequível será recusada pelo(a) Pregoeiro(a), hipótese em que 

será convocado o próximo colocado, podendo negociar melhor valor para fins de aceitação: 

10.19 Ao licitante que apresentar proposta considerada inexequível será oportunizado, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a demonstração da viabilidade dos valores ofertados, através de 

planilha de composição de custos, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União – 

Acórdãos n°. 2.528/2012 (Relator Ministro-Substituto André Luís de Carvalho), 571/20136 

(Relator Ministro Benjamin Zymler), 1.92/2013 (Relator Ministro Raimundo Carreiro) e 

3.092/2014 (Relator Ministro Bruno Dantas), e súmula 262 do TCU. 

 

CLÁUSULA XI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

11.1 Encerrada a etapa de lances, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande 

ou médio porte, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 e 

alterações da 147/2014, conforme segue: 

11.1.1 Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem até 5% (por cento) superiores à primeira classificada desde que esta 

também não seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

11.1.2 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, enquadrada no subitem anterior, 

mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em 

primeiro lugar, no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, situação 

em que passará à condição de primeira colocada; 
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11.1.3 Não ocorrendo a adjudicação do objeto à Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem de 

classificação, que se enquadrem no subitem 11.1.1, para o exercício do mesmo direito. 

11.1.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 11.1.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

11.1.5 Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em 

primeiro lugar. 

 

CLÁUSULA XII – DO MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

12.1 O modo de disputa adotado para este certame é o aberto e fechado, em que as 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, observando as 

regras de classificação inicial das propostas e as demais pertinentes constantes neste edital. 

12.2 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, 

improrrogáveis. 

12.3 Encerrado o prazo de 15 minutos previsto no item anterior o sistema encaminhará o 

aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

12.4 Encerrada a sessão dos lances, com o decurso do prazo de 10 minutos, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

com valores até dez por cento superiores a aqueles que possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.5 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

12.6 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 12.4 e 12.5 o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade. 

12.7 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 12.4 e 12.5, 

será reiniciada a etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 12.6. 

12.8 Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda 

às exigências para habilitação, o pregoeiro (a) poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 

mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 

12.7. 

12.9 Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

12.10 Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou 

inabilitada, o(a) pregoeiro(a)examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes 



Página 13 de 46 

 

   
  

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

12.11 Da Desconexão do Sistema na Etapa de Lances: 

12.11.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro (a) no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

12.11.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

portaldecompraspublicas.com.br. 

 

CLÁUSULA XIII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:  

13.1 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

13.2 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

a) Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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a.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

a.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

a.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

b) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

b.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b.2. empresas brasileiras; 

b.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

b.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

CLÁUSULA XIV – DA NEGOCIAÇÃO:  

14.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

14.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

14.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

14.4 O prazo para negociação será definido pelo (a) Pregoeiro(a). 

14.5 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

14.6 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 

(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

14.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

14.8 A licitante que não se manifestar no chat quanto a oferta do valor de negociação no 

prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a), poderá a critério desta ser desclassificada. 

14.9 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

14.10 Do Procedimento Especial: 
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14.14.1 Caso não haja vencedora ou não acudirem interessados, esta licitação poderá ser 

repetida, a critério da Autoridade Competente, salvo se, justificadamente, não puder ser 

repetida sem prejuízo para a Administração. 

14.14.2 A repetição que trata o item anterior poderá, conforme Conveniência Administrativa, 

ser realizada dispensando-se a aplicabilidade da exclusividade (se for o caso) prevista nos art. 

48, I da Lei nº 123/2006, com base no art. 49, III da mesma lei. 

 

CLÁUSULA XV – DA PROPOSTA ATUALIZADA E O EXAME DA PROPOSTA 

MELHOR CLASSIFICADA:  

15.1 O prazo para envio da proposta atualizada ao último lance ofertado/negociado será 

de 4 horas contadas da solicitação do(a) pregoeiro(a) no sistema, devendo tal prazo ser 

considerado em horário comercial. 

15.2 A proposta atualizada e eventuais documentos que lhes acompanharem deverão ser 

anexados na plataforma eletrônica, não sendo aceitos mediante outro meio. 

15.3 A proposta atualizada deverá ser apresentada digitada, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, borrões, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa 

(se Procurador acompanhado da respectiva Procuração e documento de identificação com foto 

legível) e conter: 

15.3.1 Identificação do Pregão Eletrônico, número do Processo Licitatório; 

15.3.2 Razão Social da empresa, endereço completo, telefone, endereço de correio 

eletrônico, números do CNPJ. 

15.3.3 Indicação de ordem sequencial e numérica de cada item, bem como a respectiva 

quantidade conforme descrito no Anexo II deste Edital; 

15.3.4 O preço unitário, total para cada item cotado, em algarismos, bem como o valor total 

de cada lote (quando for o caso), e ainda o valor total da proposta em algarismos e por 

extenso, ambos em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais; 

15.3.5 Descrição dos itens; 

15.3.6 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (Sessenta) dias corridos, contados da 

data de abertura na plataforma eletrônica, sendo renovada por igual período no ato da 

apresentação da proposta consolidada; 

15.3.7 Prazo e forma de execução, observando-se o disposto neste instrumento 

convocatório; 

15.3.8 Forma de pagamento, observando-se o disposto neste instrumento convocatório; 

15.3.9 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento; 

15.3.10 Identificação com nome, dados pessoais, telefone para contato do responsável legal 

da empresa que assinará o Instrumento Contratual, desde que este tenha poderes para tal ato 

em nome da proponente. 

15.4 Na proposta atualizada não serão admitidas expressões vagas ou imprecisas, de 

maneira a não ensejar dúvidas e para demonstrar que o objeto ofertado atende corretamente às 

especificações técnicas deste Edital e seus anexos. 

15.5 O não envio da proposta atualizada e demais documentos no prazo e forma/requisitos 

estipulados, ou o descumprimento de eventuais diligências determinadas pelo (a) 
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Pregoeiro(a), ou o abandono do certame acarretará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra a Licitante. 

15.6 O(a) Pregoeiro(a) examinará os documentos encaminhados com a proposta e poderá 

solicitar parecer técnico ou análise por parte dos servidores do quadro de pessoal da 

Contratante, bem como dos servidores responsáveis pela elaboração da descrição técnica do 

objeto, para orientar sua decisão. 

15.7 É facultado o(a) Pregoeiro(a) a realização de diligência destinada a esclarecer ou a 

confirmar a veracidade das informações, prestadas pelo licitante, constantes de sua Proposta e 

de eventuais documentos a ela anexados. 

15.8 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais, erros materiais ou quaisquer falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada e, desde que não comprometam o interesse público e segurança da 

Administração. 

15.9 O (a) Pregoeiro(a) em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 

diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações 

mínimas previstas neste edital e seus anexos, salvo a juntada de documentos inéditos, para 

atender à exigência deste edital, findo o prazo devidamente estabelecido. 

15.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.11 Nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente 

serão observados os mesmos procedimentos anteriores. 

15.12 Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

15.13 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida neste Edital, se for o 

caso. 

15.14 O(a) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

15.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

CLÁUSULA XVI - DA HABILITAÇÃO: 

16.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro(a) verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

consolidada de pessoa jurídica, emitida pelo portal do Tribunal de Contas da União no 
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endereço eletrônico (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) em observância aos princípios de 

simplificação e racionalização de serviços públicos digitais. 

16.1.1 A consulta será realizada em nome da empresa licitante, podendo ser feita também 

em nome de seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.1.2 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante, por falta 

de condição de participação, mediante comunicação via chat, com as devidas justificativas 

através das ferramentas de transparência do APP no portal de Compras Públicas. 

16.1.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação. 

16.1.4 É dever da licitante atualizar previamente as comprovações/documentação constantes 

do Portal de Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública. 

16.1.5 Havendo superveniência de fatos impeditivos, fica o licitante obrigado a declará-lo, 

sob as penalidades legais cabíveis. 

16.1.6 Realizada a verificação acima, a habilitação da(s) Licitante(s) será aferida por 

intermédio dos documentos apresentados via sistema, conforme dispuser este Edital. 

16.1.7 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

16.1.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo de 4 (quatro) 

horas, sob pena de inabilitação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os documentos complementares a serem requisitados e 

apresentados não poderão ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento 

convocatório. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de outros documentos 

para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de Contrato de 

prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já 

apresentado. 

16.1.9 Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.1.10 Para a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

a) Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
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apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

16.1.11 Para a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

a) Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez porcento) para o consórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

16.1.12 O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar em campo próprio do 

sistema, os documentos de habilitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

notificação da Comissão de Licitação. 

16.1.13 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em cópia 

e somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir; 

16.1.14 Os documentos de habilitação compreendem os seguintes: 

 

16.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.2.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 

limitada - Eireli: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

16.2.2 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de 

sociedades por ações;  

16.2.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

16.2.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples;  

16.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

16.2.6 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

16.2.7 Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados de todos 

seus termos aditivos e/ou modificativos do seu texto, ser existir os atos; 

16.2.8 O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 

 

 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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16.3 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

16.3.1 Considerando que o objeto da presente contratação se trata exclusivamente da 

aquisição de produtos que não exigem autorização especial para o seu comércio, e não 

envolvem a execução de obras ou prestação de serviços que exijam qualificação técnico-

profissional específica; e 

16.3.2 Levando em consideração que a dispensa da documentação técnica não 

comprometerá a qualidade ou a adequação do objeto a ser adquirido, visto que as demais 

exigências de qualificação são suficientes, como critérios objetivos para contratação do 

fornecedor. 

16.3.3 Justifica-se, diante da natureza da contratação ser estritamente de aquisição, sem 

demanda por qualificação técnica específica para o fornecimento dos bens, a dispensa da 

documentação prevista no Artigo 67 da Lei 14.133/21, em conformidade com os princípios da 

eficiência, economicidade e simplificação dos procedimentos licitatórios. 

 

16.4 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

16.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133/2021art. 69, caput, inciso II; 

16.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

16.4.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a1(um); 

16.4.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

16.4.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02(dois) anos; 

16.4.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lein°14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

16.4.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

16.5 DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

16.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

16.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora – Geral da Fazenda Nacional. 

16.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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16.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou ‘'positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei n°5.452, 

de1º de maio de 1943; 

16.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou 

(Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.5.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

16.5.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

CLÁUSULA XVIII - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRAÇÃO 

17.1 A EQUIPE DE PLANEJAMENTO analisou a demanda apresentada e identificou os 

seguintes requisitos básicos: 

17.1.1 Quanto à forma de aquisição dos bens, tendo em vista que se trata de uma demanda 

pré-estabelecida em uma emenda parlamentar, a equipe de planejamento manteve a prática 

institucional de licitação no formato pregão, na forma eletrônica. 

17.1.2 Os equipamentos energéticos, caberá a empresa contratada a CONFIRMAÇÃO da 

17.1.3 voltagem 110 V quando a descrição do item não prevê outra voltagem; 

17.1.4 Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos 

de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e 

divulgadas por órgãos oficiais competentes; 

17.1.5 Referente à sustentabilidade ambiental, para o fornecimento dos materiais, objeto 

deste estudo técnico preliminar, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de 

sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 

da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da 

Presidência da República; 

17.1.6 Referente à embalagem dos materiais, sempre que possível, os mesmos deverão ser 

acondicionados em materiais 100% recicláveis e em quantidade reduzida de volumes; 

17.1.7 Referente a equipamentos energéticos, o demandante deverá observar a 

economicidade de consumo energético e correspondente eficiência. 

17.1.8 A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios 

socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos com os respectivos 

registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Política de Resíduos 

Sólidos; 
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17.1.9 A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, nos 

endereços especificados na ordem de serviço; 

17.1.10 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

materiais que serão entregues; 

17.1.11 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza; 

17.1.12 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

17.1.13 previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

17.1.14 A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

17.1.15 digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 

pagamento; 

17.1.16 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas as 

17.1.17 especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

17.1.18 Para os bens permanentes, o prazo de garantia será de no mínimo 12 meses a contar 

do recebimento definitivo do mesmo; 

17.1.19 Os materiais deverão ser entregues em dias úteis, nos horários normais de 

funcionamento do órgão; 

17.1.20 Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no instrumento 

contratual, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens no Edital/Termo de Referência; 

17.1.21 Para todos os efeitos, os bens demandados foram definidos como comuns, por esta 

razão a licitação se dará por meio de PREGÃO; 

17.1.22 O PREGÃO será no formato ELETRÔNICO de forma convencional considerando 

que, a licitação tem por finalidade uma compra ou contratação específica. Após o 

procedimento licitatório e assinatura do contrato administrativo, o objeto é entregue à 

Administração e finda-se o processo. 

17.1.23 As empresas interessadas deverão estar aptas e atender os critérios de habilitação 

previstos no Edital/Termo de Referência. 

17.1.24 A possibilidade de exigência de amostra, exame de conformidade e prova de 

conceito tem previsão nos seguintes: 

 

I - Parágrafo 3° do Art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II - Inciso II do Artigo 41 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III - Parágrafo 2° do Art. 42 da Lei n° 14.133, de 2021. 

IV - Parágrafo 1° do Art. 29 da Instrução Normativa SEGES/ME de n.° 73, de 2022. 

 

17.1.25 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de 
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sua realização divulgados por mensagem no sistema, que ficará disponível a todos os 

interessados, incluindo aos demais fornecedores; 

17.1.26 Os licitantes participantes que se classificarem em primeiro lugar e que não tiverem 

suas propostas recusadas na fase de aceitabilidade deverão apresentar as amostras para todos 

os itens do processo. 

17.1.27 Será realizada através da apresentação de FOLDERS/CATÁLOGOS ou FICHA 

TÉCNICA, contendo todos os dados necessários à compreensão dos itens (modelo, 

especificações, fabricante, etc.), bem como para que os representantes da SEMAGRI, 

responsáveis por analisar as amostras, possam avaliar a qualidade dos materiais, bem como 

sua adequação as especificações; 

17.1.28 O prazo de apresentação das amostras para os itens supracitados no subitem anterior, 

quando solicitadas, será no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação pelo 

pregoeiro durante a sessão pública, por meio eletrônico e deverão estar de acordo com as 

especificações, para avaliação técnica de compatibilidade e/ou equivalência.  

17.1.29 O prazo estipulado neste subitem poderá ser prorrogado por no máximo mais 01 

(um) período igual, desde que solicitado e devidamente justificado por escrito pelo licitante e 

de comum acordo com a administração municipal; 

17.1.30 A finalidade da amostra é permitir que a Administração, no julgamento da proposta, 

possa se certificar de que o bem proposto pelo licitante atende a todas as condições e 

especificações técnicas indicadas na sua descrição, tal como constante no edital. Com a 

amostra, pretende-se reduzir riscos e possibilitar a quem julga a certeza de que o objeto 

proposto atenderá à necessidade da Administração; 

17.1.31 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada; 

17.1.32 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 

eletrônico; 

17.1.33 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.  

17.1.34 Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no anexo do Edital/Termo de 

Referência; 

 

CLÁUSULA XVIII - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

18.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

18.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

18.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

18.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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18.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

18.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

18.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

18.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

18.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

18.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 

 

CLÁUSULA XIX– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

19.1.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

19.1.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

CLÁUSULA XX - DO CONTRATO: 

20.1 As obrigações decorrentes da Licitação constarão em Contrato Bilateral, no qual 

serão discriminadas as condições estabelecidas neste Edital e na proposta da vencedora. 

20.2 Após homologado o resultado deste pregão eletrônico, a Administração convocará a 

licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento 

contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 156 da 

Lei 14.133/2021. 

20.3 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração. 

20.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

20.5 É facultado ao Agente de contratação/Pregoeiro, caso o adjudicatário quando 

convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assiná-lo, após negociação, 

aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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20.6 O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do 

objeto desta licitação. 

20.7 Para fins de assinatura, a empresa vencedora, assim como o sócio administrador 

deverá possuir Certificado Digital, versão ICP-Brasil para assinatura da ata/Contrato, através 

de arquivo digital.  

20.8 Devido as mudanças nas regras de assinatura digital de documentos com certificados 

ICP-Brasil sugerimos utilizar a versão 9.1 ou superior do Adobe (versão mais recente).  

20.9 O prazo de vigência da contratação será a partir da contratação até 31 de agosto de 

2024. 

20.10 A assinatura do Contrato será efetivada após aprovação e homologação do resultado 

desta Licitação, pela autoridade superior. 

 

20.11 FARÃO PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO: 

20.12.2 Os itens constantes no presente Edital; 

20.12.3 O presente Edital; 

20.12.4 Proposta Comercial e orçamento discriminado. 

 

CLÁUSULA XXI - DA VIGÊNCIA: 

21.1 O prazo de vigência da contratação será a partir da contratação até 31 de agosto de 

2024. 

 

CLÁUSULA XXII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

22.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

22.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 

objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

22.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

22.4 Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 

com competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 

quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas 

com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados; 

22.5 Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura 

Municipal de Paragominas obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser 

posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
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22.6 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o 

exato cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL 

DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, 

dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando 

que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

22.7 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 

curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados 

pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações 

necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar 

prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 

22.8 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou 

de força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

22.9 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação 

dos serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais;  

22.10 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 

formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 

22.11 Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada.  

22.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

 

CLÁUSULA XXIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

23.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

23.2 Efetuar a entrega do objeto, nos prazos e locais indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia se houver; 

23.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

23.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o 

produto com avarias ou defeitos; 

23.5  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente Edital; 
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23.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

23.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

23.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no TR, Edital ou na minuta de contrato; 

23.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

23.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

23.11 Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

23.12 Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade 

exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 

habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou 

mesmo renovadas, durante o período de contratação; 

23.13 A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 

obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais  

e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual 

e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas. A 

administração poderá ainda solicitar outras certidões que se fizerem necessárias. 

23.14 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, causarem a 

terceiros ou ao CONTRATANTE. 

23.15 O contratado fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA XXIV – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

24.1 A entrega do item deverá obedecer ao cronograma emitido pelo contratante, é de 

responsabilidade da contratada, devendo a mesma possuir pessoal habilitado para a realização, 

quando necessário; 

24.2 Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor, seguindo 

rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o 

fornecedor ou o transportador por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto 

aos feriados locais ou alterações nos horários de expediente; 

24.3 O bem deverá ser entregue de acordo com cronograma emitido pelo setor 

competente, nos horários das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas; 
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24.4 Entregar o item até 15 (quinze) dias corridos no caso de empresas localizadas em 

outros Estados, no caso de fornecedores localizados no Estado do Pará e 08 (oito) dias 

corridos. 

24.5 As entregas serão realizadas a partir da data do recebimento da Ordem de compra, 

assinada pela Secretaria Municipal de Agricultura; 

24.6 Entregar os produtos somente por meio de Transportadora Autorizada; 

24.7 O Fornecedor deverá se responsabilizar pela entrega dos itens nas quantidades 

24.8 solicitadas e dentro dos prazos estabelecidos; 

24.9 Todos os custos com transportes, referentes à entrega correrá por conta da 

contratada; 

24.10 Entregar o material na Secretaria Municipal de Agricultura situada na Rua Gonçalves 

Ledo, 15, Célio Miranda – Paragominas/PA, para o funcionário credenciado a receber. 

 

CLÁUSULA XXV - DA GARANTIA:  

25.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

25.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

25.3 Para os bens permanentes, o prazo de garantia será de no mínimo 12 meses a contar 

do recebimento definitivo do mesmo; 

 

CLÁUSULA XXVI – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

26.1 DO RECEBIMENTO 

26.1.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta. 

26.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

26.1.3  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

26.1.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

26.1.5  Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 
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26.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

26.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

26.1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

26.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

  

26.2 LIQUIDAÇÃO 

26.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

26.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

✓ o prazo de validade; 

✓ a data da emissão; 

✓ os dados do contrato e do órgão contratante; 

✓ o período respectivo de execução do contrato; 

✓ o valor a pagar; e 

✓ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

26.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

26.2.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

26.2.5 A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

26.2.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

26.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

26.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

26.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

  

26.3 PRAZO DE PAGAMENTO: 

26.3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

26.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

26.4 FORMA DE PAGAMENTO 

26.4.1 O pagamento será em parcela única.  

26.4.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

26.4.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

26.4.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

26.4.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

26.4.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

26.4.7 A administração fará avaliação da execução do objeto. 

26.4.8 Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada. 

26.4.9 O pagamento se dará por meio de deposito em conta corrente declarada pela 

contratada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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26.4.10 O item uma vez entregue e aceito, será pago, apresentando a CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal, constando o nome do banco, agência, número da conta e da nota de 

empenho. 

26.4.11 Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que desaprove a quitação da 

despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento suspenso até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para 

a CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA XXVII - DO REAJUSTE: 

27.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

27.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços 

ao Consumidor - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

27.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

27.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

27.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

27.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

27.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA XXVIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

28.1 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da 

Administração especialmente designados através de portaria. Nos impedimentos e 

afastamentos legais deste, suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, 

nos termos do art. 177 da Lei 14.133/2021. 

28.2 Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições 

previstas conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as 

medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 

28.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais 

deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das 

medidas que julgar convenientes. 
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28.4 A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

28.5 Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o 

recebimento da Nota fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 

 

CLÁUSULA XXVIX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

29.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

29.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

29.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

29.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

29.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

29.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

29.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

29.1.7 Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação 

ao mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 

29.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

29.1.9 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

29.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

29.1.11 Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

29.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

29.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

29.1.14 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 29.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 29.1.4 a 29.1.6 e 29.1.8 a 

29.1.12; 
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d) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 

por infração do subitem 29.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 29.1.3 

(inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 29.1.2 e 29.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 29.1.8 a 29.1.2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

29.1.15 Na aplicação das sanções serão considerados: 

29.1.16 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

29.1.17 As peculiaridades do caso concreto; 

29.1.18 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

29.1.19 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

29.1.20 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

29.1.21 orientações dos órgãos de controle. 

29.1.22 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento 

29.1.23 eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença 

29.1.24 será cobrada judicialmente. 

29.1.25 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

29.1.26 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

29.1.27 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

29.1.28 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 

29.1.29 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

29.1.30 Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 
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29.1.31 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

29.1.32 Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 

29.1.33 inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, 

força maior, fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e 

inevitabilidade que as revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 

 

Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances 

 

CLÁUSULA XXX –DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

30.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

30.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

30.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

30.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

30.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

30.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

30.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

30.10 A autoridade superior, responsável pela contratação poderá revogar esta concorrência 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 

e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 
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30.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos seguintes endereços eletrônicos (tcm.pa.gov.br)e 

https://paragominas.pa.gov.br/c/licitacoes/www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

Paragominas/PA, 27 de maio de 202x. 

 

 

 

 

 

 

EDNA SIMONE TODDE  

Pregoeira - Portaria nº 21/2024-GPP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

file:///D:/Dropbox/LICITAR/PREFEITURA%20DE%20PARAGOMINAS/analises/ANALISE%202%20EXAME/(tcm.pa.gov.br)
https://paragominas.pa.gov.br/c/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I - MODELOS DE DECLARAÇÕES E DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO; 

Por este instrumento público de procuração ou instrumento particular, a empresa.  . . . . . . 

(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº . . . . . ., com sede na   .. . . . . .. (endereço 

completo), Bairro . . . . . . . .. ., Cidade de . . . . ., Estado do . . . . . .. . . . . . ., com CEP: .. . . . . . 

., nomeia como procurador(a) o(a) Sr.(a). . . . . .. . . .. (nome do procurador), . . . . . . . . . 

(nacionalidade, cidade de nascimento, profissão, estado civil, etc.), portador (a) da cédula de 

identidade RG nº . .. . . . . do Estado do . . . . . . . . (Estado emissor do documento) e inscrito(a) 

no CPF/MF sob nº . . . .. . . . ., residente na . . . . . . . (endereço completo), Bairro . . . . . . . . . . . 

. ., Cidade de. . . . . . . ., Estado do . . .. ., com CEP . . . . ., a representá-la na licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Paragominas/PA, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 9/2024-00006, na qualidade de Representante Legal, outorgando-lhe 

poderes para praticar todos os atos pertinentes ao presente certame em nome da empresa 

supramencionada, bem como formular propostas, recorrer e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame.  

Local e Data. 

 

(Firma Reconhecida em Cartório Representante da Empresa Outorgante) 

 

(Nome do Representante) 

CPF nº do Representante 

RG nº do Representante 
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CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

À  

Prefeitura Municipal de Paragominas/PA 

Rua do Contorno nº 1212, Bairro Célio Miranda, CEP: 68625-245, Paragominas/PA 

Agente de Contratação/Comissão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

DECLARAÇÃO CONFORME DISPÕE O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

A empresa . . . . . . . . . . .. . (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº . . . . . .. . 

. . , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a).. . . . . . . . . . . . . . (nome do 

representante legal), . . .. . . . . . . . ., portador (a) da cédula de identidade RG nº . . . . . do 

Estado do . . .. . . (Estado emissor do documento) e inscrito(a) no CPF/MF sob nº . . . . . , 

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

Local e Data. 

 

 (Nome do Representante) 

CPF nº do Representante 

RG nº do Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

À  

Prefeitura Municipal de Paragominas/PA 

Rua do Contorno nº 1212, Bairro Célio Miranda, CEP: 68625-245, Paragominas/PA 

Agente de Contratação/Comissão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 

A empresa . . .. . . . . (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a). . . . . . . . . . . . . (nome do 

representante legal), . . . . . . . . . ., portador (a) da cédula de identidade RG nº . .. . . do Estado 

do . . . . . (Estado emissor do documento) e inscrito (a) no CPF/MF sob nº . . . . . . . . . . . . . . , 

DECLARA, para fins do disposto no item 13.7.1.do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 

9/2024-00006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

(   )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e suas alterações;   

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei  

Complementar  nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações. 

Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito de 

preferência para contratação na presente licitação, na forma do parágrafo 2º do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, não se enquadrando nas 

vedações constantes do parágrafo 4º, art. 3º, do referido Diploma Legal 

 

Local e Data. 

 (Nome do Representante) 

CPF nº do Representante 

RG nº do Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

À  

Prefeitura Municipal de Paragominas/PA 

Rua do Contorno nº 1212, Bairro Célio Miranda, CEP: 68625-245, Paragominas/PA 

Agente de Contratação/Comissão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa . . . . . .. . (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº . .. , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a). . . .. .  (nome do representante legal), . . .  . 

., portador (a) da cédula de identidade RG nº . . . . . do Estado do . . . . . (Estado emissor do 

documento) e inscrito(a) no CPF/MF sob nº . . .  , DECLARA, que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos neste Edital, quanto às condições de habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, bem como de que está ciente 

e concorda com o disposto neste Edital em referência Habilitação e Proposta de Preços, 

constantes dos itens 13 e 14  do edital de  PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006. 

 

E por ser verdade, assino a presente declaração sob as penas da lei 

 

Local e Data. 

 

 (Nome do Representante) 

CPF nº do Representante 

RG nº do Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

À  

Prefeitura Municipal de Paragominas/PA 

Rua do Contorno nº 1212, Bairro Célio Miranda, CEP: 68625-245, Paragominas/PA 

Agente de Contratação/Comissão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A empresa . . . .. . (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº ... . . . . , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a). . . . . . . .. . . (nome do representante legal),  

. . . . . . . . . . . .., portador (a) da cédula de identidade RG nº . .. . do Estado do .. . . (Estado 

emissor do documento) e inscrito (a) no CPF/MF sob nº ... . . . , DECLARA, para os fins de 

direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser a expressão da 

verdade, firmamos o presente. 

 

 

Local e Data. 

 (Nome do Representante) 

CPF nº do Representante 

RG nº do Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

À  

Prefeitura Municipal de Paragominas/PA 

Rua do Contorno nº 1212, Bairro Célio Miranda, CEP: 68625-245, Paragominas/PA 

Agente de Contratação/Comissão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

A empresa .. . . . . . (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº . . .. , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a). . . . .. . (nome do representante legal), .. . . . 

. . . ., portador (a) da cédula de identidade RG nº . . .. . . . . do Estado do . .. (Estado emissor do 

documento) e inscrito (a) no CPF/MF sob nº . . . . . . .. . . , DECLARA, que assume integral 

responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que causar a PMP, a terceiros, 

por si, representantes ou sucessores. 

 

Local e Data. 

 (Nome do Representante) 

CPF nº do Representante 

RG nº do Representante 

 

À  

Prefeitura Municipal de Paragominas/PA 

Rua do Contorno nº 1212, Bairro Célio Miranda, CEP: 68625-245, Paragominas/PA 

Agente de Contratação/Comissão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

DE SUA HABILITAÇÃO 

A empresa . . . . . . . . . . . . (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº . . . . . .  . 

. . , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a). . . . .. . . . .. . . (nome do 

representante legal), . . . . . . . . . .., portador (a) da cédula de identidade RG nº .. . . . . do 

Estado do . . . . . . . . . . . . . . . . . (Estado emissor do documento) e inscrito(a) no CPF/MF sob 

nº . . .. . . . . , DECLARA, sob as penas da lei,que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO N° 

9/2024-00006, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data. 

 (Nome do Representante) 

CPF nº do Representante 

RG nº do Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

À  

Prefeitura Municipal de Paragominas/PA 

Rua do Contorno nº 1212, Bairro Célio Miranda, CEP: 68625-245, Paragominas/PA 

Agente de Contratação/Comissão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE DE DEFICIENTE 

 

A empresa . . . . . . . . . . .. . (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº . . . . . .   . . . . . . 

. . . ., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a). . . .. . .. . . (nome do representante 

legal), . . . . . .. . . ., portador (a) da cédula de identidade RG nº . . . . . . . . . . . . . . . . . do Estado 

do . .. . . . . . . . . . (Estado emissor do documento) e inscrito(a) no CPF/MF sob nº . . . .., 

DECLARA para os devidos fins que possui em seu quadro de empregados um percentual 

mínimo de 5% de pessoas portadoras de deficiência, de acordo com o disposto no art. 28, §6º 

da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008).  

 

 

Local e Data. 

 

 (Nome do Representante) 

CPF nº do Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

À  

Prefeitura Municipal de Paragominas/PA 

Rua do Contorno nº 1212, Bairro Célio Miranda, CEP: 68625-245, Paragominas/PA 

Agente de Contratação/Comissão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA INVESTIGAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

 

(A empresa ________, inscrita no CNPJ: ______, por intermédio de seu representante legal o 

Sr. _______, portador da carteira de identidade nº______ e inscrito no CPF nº ________,, 

autoriza, por este instrumento a Prefeitura Municipal de Paragominas/Pa a realizar todas as 

investigações complementares que julgar necessárias a habilitação no processo licitatório de 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006. 

 

Local e Data. 

_________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

À  

Prefeitura Municipal de Paragominas/PA 

Rua do Contorno nº 1212, Bairro Célio Miranda, CEP: 68625-245, Paragominas/Pa 

Agente de Contratação/Comissão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS 

 

             Declaramos para os devidos fins de direito, que aceitamos todas as condições do 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006, sendo verídicas e fiéis todas as 

informações e documentos apresentados.  

Local e Data. 

________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 

 

 

À  

Prefeitura Municipal de Paragominas/PA 

Rua do Contorno nº 1212, Bairro Célio Miranda, CEP: 68625-245, Paragominas/Pa 

Agente de Contratação/Comissão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ: ___________, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. _____________, portador da carteira de identidade nº__________ e 

inscrito no CPF nº _____________, DECLARA para os devidos fins de direito que não 

possuímos em nosso quadro de empregados servidor público.   

Local e Data. 

________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

Processo nº 1.064/2024 -SEMAGRI 

 

Eu, ____________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), na condição de representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado 

simplesmente (Licitante), para fins do disposto edital da PREGÃO ELETRÔNICO N° 

9/2024-00006 declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

a) A proposta apresentada para participar da PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 foi 

elaborada de maneira independente pela empresa licitante, e o conteúdo da mesma não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 9/2024-00006, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006, quanto 

a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da PREGÃO ELETRÔNICO N° 

9/2024-00006, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 9/2024-00006, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da PREGÃO ELETRÔNICO N° 

9/2024-00006, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante da Comissão Permanente de Licitação responsável pelo 

certame antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Local e Data. 

 (Nome do Representante) 

CPF nº do Representante 

RG nº do Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

Local e Data 

 

À  

Prefeitura Municipal de Paragominas/PA 

Rua do Contorno nº 1212, Bairro Célio Miranda, CEP: 68625-245, Paragominas/Pa 

Agente de Contratação/Comissão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 

 

Prezado(s), 

Em atendimento a PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-00006, que objetiva a 

Contratação de Empresa para execução de_________________, no município de 

______________/PA. 

 

Apresentamos nossa proposta nas seguintes condições: 

1)  Preço Global de R$ ...........(.........................); 

02) Prazo de Execução: _____dias; 

03) Prazo de Validade da Proposta: _____dias; 

04) Condições de Pagamento: 

 

Na oportunidade, declaramos submissão aos termos expressos na referida PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 9/2024-00006 e seus anexos. 

 

Declaramos ter ciência que o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e 

pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, 

da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias, a partir da Comunicação formal da Prefeitura 

Municipal de Paragominas/PA, na forma do art. 140, da Lei nº 14.133/21. 

 

Atenciosamente, 

(Nome do Representante) 

CPF nº do Representante 

RG nº do Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

ANEXO III 

 

DEFINIÇÃO DOS ITENS E VALORES DE REFERÊNCIA 

 

OBJEO: “Aquisição de kit de Tanque elevado para o desenvolvimento de Projeto no 

Município de Paragominas/PA, conforme Convênio/Mapa -PLATAFORMA+BRASIL 

nº 901156/2020”, que celebram a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e o Município de Paragominas do Estado do Pará”.”  

 

 

Paragominas/PA, 27 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

EDNA SIMONE TODDE 

Pregoeira - Portaria nº 21/2024-GPP 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

EXCLUSIVO 

ME e EPP 
AMOSTRAS 

01 KIT DE TANQUE 

ELEVADO 4,86m DE 
DIAMETRO DE 20MIL 

LITROS. 

Especificação: cada kit 
compreende 01 bag, 10 

postes, 01 rolo de tela 

quadriculada, acessórios 
como esticadores e clips, 01 

aerador chafariz 05, CV, 
com compressor de ar. 

 
21 UNIDADE 14.601,96 306.641,16 NÃO SIM 

  

Valor total da proposta por extenso: R$ 306.641,16. (Trezentos e seis mil seiscentos e quarenta e um reais e dezesseis centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 

E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 
 

 

TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE PARAGOMINAS, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 

.............................................................   

O Município de Paragominas por intermédio da Prefeitura Municipal de Paragominas, com 

sede na ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado (a) pelo (a) 

......................... neste ato representada pelo (a) Ordenador (a) de Despesa Srº João Lucídio 

Lobato Paes, CONTRATANTE e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 9/2024-00006, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de “Aquisição de kit de Tanque 

elevado para o desenvolvimento de Projeto no Município de Paragominas/PA, conforme 

Convênio/Mapa -PLATAFORMA+BRASIL nº 901156/2020”, que celebram a União, por 

intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 

Paragominas do Estado do Pará”. 

1.2.  nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação até 31 de agosto de 2024, contados do(a) 

........................, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –   DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 

especialmente designados através de portaria. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 177 da 

Lei 14.133/2021.  

3.2. Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições 

previstas conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as 

medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 

3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais 

deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das 

medidas que julgar convenientes.  

3.4. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  

3.5. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento 

da Nota fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 

 

3.6. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.6.1 A entrega do item deverá obedecer ao cronograma emitido pelo contratante, é de 

responsabilidade da contratada, devendo a mesma possuir pessoal habilitado para a realização, 

quando necessário;  

3.6.2 Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor, seguindo 

rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas.  

3.6.3 Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por ele contratado deverá 

certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos horários de 

expediente;  

3.6.4 O bem deverá ser entregue de acordo com cronograma emitido pelo setor competente, 

nos horários das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas;  

3.6.5 Entregar o item até 15 (quinze) dias corridos no caso de empresas localizadas em 

outros Estados, no caso de fornecedores localizados no Estado do Pará e 08 (oito) dias 

corridos.  

3.6.6 As entregas serão realizadas a partir da data do recebimento da Ordem de compra, 

assinada pela Secretaria Municipal de Agricultura; Entregar os produtos somente por meio de 

Transportadora Autorizada;  

3.6.7 O Fornecedor deverá se responsabilizar pela entrega dos itens nas quantidades 

solicitadas e dentro dos prazos estabelecidos;  

3.6.8 Todos os custos com transportes, referentes à entrega correrá por conta da contratada;  

3.6.9 Entregar o material na Secretaria Municipal de Agricultura situada na Rua Gonçalves 

Ledo, 15, Célio Miranda – Paragominas/PA, para o funcionário credenciado a receber.  
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3.7  GARANTIA:   

3.7.1 O período de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de recebimento do produto.  

3.7.2 A contratada deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o período de 

garantia e contar ainda com assistência técnica no estado do Pará.   

3.7.3  Deverá citar em sua proposta a sistemática de assistência técnica, com nome e 

endereço do(s) representante(s) autorizado(s) a prestar(em) estes serviços.  

3.7.4  Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de 

substituição de peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso 

normal do veículo, correrão por conta exclusiva da Contratada.  

3.7.5  Os contratados prestarão à Prefeitura Municipal de Paragominas garantia integral 

contra avarias no transporte até o local de entrega, mesmo depois de ocorrida sua 

aceitação/aprovação pela Prefeitura Municipal de Paragominas.   

3.7.6  A garantia inclui a substituição dos itens no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 

Paragominas. Neste caso, as novas unidades empregadas nas substituições das danificadas 

deverão ter prazo de garantia igual ou superior ao das substituídas 

3.7.7 Fica a contratada desobrigada de qualquer garantia sobre os itens quando se constatar 

que o defeito decorre de mau uso dos mesmos ou negligência de prepostos da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....); 

5.2. O valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI). 

6.1. DO RECEBIMENTO  

6.1.1  Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta.  

6.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga.  

6.1.3  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.1.4  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo.  

6.1.5  Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

6.1.6  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais.  

6.1.7  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

6.1.8  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  

6.1.9  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

6.2 LIQUIDAÇÃO  

6.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

✓ o prazo de validade;  

✓ a data da emissão;  

✓ os dados do contrato e do órgão contratante;  

✓ o período respectivo de execução do contrato;  

✓ o valor a pagar; e  

✓ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante;  
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6.2.4  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

6.2.5 A Administração deverá realizar consulta para:   

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;   

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

6.2.6  Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

6.2.7  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

6.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.3 PRAZO DE PAGAMENTO:  

6.3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

6.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.4 FORMA DE PAGAMENTO 

6.4.1 O pagamento será em parcela única.  

6.4.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

6.4.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

6.4.4  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

6.4.5  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  
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6.4.6  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

6.4.7  A administração fará avaliação da execução do objeto.  

6.4.8 Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada.  

6.4.9 O pagamento se dará por meio de deposito em conta corrente declarada pela 

contratada:  

6.4.10 O item uma vez entregue e aceito, será pago, apresentando a CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal, constando o nome do banco, agência, número da conta e da nota de 

empenho.  

6.4.11 Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que desaprove a quitação da 

despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento suspenso até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para 

a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. Após o interregno de um ano, e independentemente 

de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice de Preços ao Consumidor - IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

8.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

8.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

8.4. Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 

quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas 

com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados; 

8.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura 

Municipal de Paragominas obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser 

posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 

8.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o 

exato cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL 

DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, 

dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando 

que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

8.7. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso 

da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 

equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 

interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a 

devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 

8.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou 

de força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

8.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação 

dos serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais;  

8.10. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 

formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 

8.11. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto, nos prazos e locais indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Termo de Referência/Edital, Contrato e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia se houver; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o 

produto com avarias ou defeitos; 

9.5.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente Contrato; 

9.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência/Edital ou na minuta de contrato; 

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

9.11. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

9.12. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade 

exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 

habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou 

mesmo renovadas, durante o período de contratação; 

9.13. A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 

obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas. 

A administração poderá ainda solicitar outras certidões que se fizerem necessárias. 

9.14. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, causarem a 

terceiros ou ao CONTRATANTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.15. O contratado fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.3. Para os bens permanentes, o prazo de garantia será de no mínimo 12 meses a contar 

do recebimento definitivo do mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao 

mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

11.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.4 a 11.1.6 e 11.1.8 a 

11.1.12; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item 

prejudicado por infração do subitem 11.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério 

da Administração, poderá ser considerada inexecução total; 

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 

11.1.3 (inexecução total do contrato). 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 11.1.2 e 11.1.7 deste Contrato/Termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.8 a 11.1.2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

11.11. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 

inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, 

fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade 

que as revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

12.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

13.2. Gestão/Unidade:  

13.3. Fonte de Recursos:   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.4. Programa de Trabalho:  

13.5. Elemento de Despesa:  

13.6. Plano Interno:  

13.7. Nota de Empenho: 

13.8. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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Email: semagri@paragominas.pa.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 01/2024 
 

01 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 O presente objeto é “Aquisição de kit de Tanque elevado para o desenvolvimento de 
Projeto no Município de Paragominas/PA, conforme Convênio/Mapa - 
PLATAFORMA+BRASIL nº 901156/2020”, que celebram a União, por intermédio do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Paragominas do Estado 
do Pará.  
1.2 Este processo será Pregão Eletrônico, menor preço por Item e observará os preceitos 
públicos e, em especial, as disposições no Capítulo III, Art. 6º, inciso XLI e Seção II, Art. 28, 
inciso I da Lei Federal 14.133/2021. Conforme tabela abaixo.  
 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDIDE AMOSTRA 

01 

KIT DE TANQUE ELEVADO 4,86m DE 
DIAMETRO DE 20MIL LITROS 
Especificação: cada kit compreende 01 bag, 
10 postes, 01 rolo de tela quadriculada, 
acessórios como esticadores e clips, 01 
aerador chafariz 05, CV, com compressor de 
ar. 

21 KIT FOLDER 

 
1.3 O prazo de vigência da contratação será a partir da contratação até 31 de agosto de 
2024, prorrogável conforme previsão na Lei Federal 14.133/2021. 
1.4 Os bens são de natureza comum de fornecimento não-contínuo; 
1.4.1 Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de especificações usuais de 
mercado. 
1.4.2 Fornecimento não-contínuo: considerando que se trata de uma entrega de bens sem 
que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a 
necessidade que deu azo ao contrato.  
1.5 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
1.5.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo menor preço. 
1.6 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

02 DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
2.1.1 O município de Paragominas/PA tem uma ampla dimensão territorial, conforme o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE possui um território de aproximadamente 
19.342,00 m', colocando-o como 57° maior cidade do país em área; 
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Tel.: Prefeitura (91) 3729-8037 – 3729-8038 
Email: semagri@paragominas.pa.gov.br 

2.1.2 Com uma população estimada em 115.838 habitantes, Paragominas possui densidade 
demográfica em aproximadamente 5,99 hab./km e com aproximadamente 20% da sua 
população residindo na zona rural.  
2.1.3 Verificou-se a necessidade de aquisição de Tanques para atender a agricultura familiar 
por meio do convenio firmado com a União. 
2.1.4 A presente aquisição tem como objetivo atender aos interesses da Secretaria Municipal 
de Agricultura no atendimento da agricultura familiar do município de Paragominas.  
2.1.5 A nossa economia local se baseia principalmente na agricultura e pecuária, em 
consonância com os objetivos do programa, é necessária a criação de novos arranjos produtivos 
promovendo o desenvolvimento integrado sustentável. Então, é preciso diversificar a produção 
para gerar novas fontes de renda ao agricultor. A piscicultura tem demonstrado um grande 
potencial social, econômico e ambiental, assegurando a segurança alimentar e a qualidade de 
vida. Através da ampliação do projeto de piscicultura na agricultura familiar do município, 
temos por objetivo alcançar em torno de 21 (vinte e uma) famílias, promovendo a estruturação 
de atividades produtivas, arranjos produtivos e rotas de integração para o desenvolvimento local 
integrado, público esse que carecem de apoio dessa secretaria. 
 

 DO ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
2.2.1 O procedimento licitatório será realizado de acordo com o inciso XLI do Art. 6° e Art. 
29 da Lei de n.° 14.1333, de 1° de Abril de 2021, sendo que o Pregão Eletrônico seguirá o rito 
procedimental conforme o Art. 17 da referida Lei. 
 

 JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO: 
2.3.1 A contratação dos itens tem por objetivo apresentar solução integrada e completa em 
matéria de contratação pública, sendo impossível o parcelamento da solução. 
 

 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
2.4.1 Uma das ações adotadas na contratação consiste na assinatura eletrônica do contrato 
que além de atender as instruções do TCM/PA, tem intuito evitar documentos impressos que 
consomem recursos naturais desde a produção até o transporte. 
2.4.2 Todo o material resultante da execução dos serviços deverá ser entregue de forma 
digital, exceto, aquele cuja sua impressão seja exigida por lei ou solicitação justificada. 
2.4.3 A contratação observará ainda, as orientações e normas voltadas para a 
sustentabilidade ambiental, em especial o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro 
de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências. 
 

 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO: 
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2.5.1 As despesas estão previstas conforme Convênio/Mapa - PLATAFORMA+BRASIL nº 
901156/2020. 
2.5.2 Ademais, o PPA, LOA e LDO prevê “Equipamentos e material permanente” para as 
atividades desenvolvidas para o Apoio ao Programa de Agricultura Familiar. 
 

03       DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO:  

 De acordo com o estudo realizado e as demandas existentes, a solução para fins de 
satisfação da necessidade é a realização de processo licitatório, conforme prevê o inciso XLI 
do Artigo 6°, da Lei 14.133/2021 para a Aquisição de kit de Tanque elevado para o 
desenvolvimento de Projeto no Município de Paragominas/PA, conforme Convênio/Mapa - 
PLATAFORMA+BRASIL nº 901156/2020. 
 
04 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO: 

 A EQUIPE DE PLANEJAMENTO analisou a demanda apresentada e identificou os 
seguintes requisitos básicos:  
4.1.1 Quanto à forma de aquisição dos bens, tendo em vista que se trata de uma demanda 
pré-estabelecida em uma emenda parlamentar, a equipe de planejamento manteve a prática 
institucional de licitação no formato pregão, na forma eletrônica.  
4.1.2 Os equipamentos energéticos, caberá a empresa contratada a CONFIRMAÇÃO da 
voltagem 110 V quando a descrição do item não prevê outra voltagem;  
4.1.3 Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos 
de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e 
divulgadas por órgãos oficiais competentes;  
4.1.4 Referente à sustentabilidade ambiental, para o fornecimento dos materiais, objeto deste 
estudo técnico preliminar, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de 
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da 
Presidência da República;  
4.1.5 Referente à embalagem dos materiais, sempre que possível, os mesmos deverão ser 
acondicionados em materiais 100% recicláveis e em quantidade reduzida de volumes; 
4.1.6 Referente a equipamentos energéticos, o demandante deverá observar a 
economicidade de consumo energético e correspondente eficiência.  
4.1.7 A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios 
socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos com os respectivos 
registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Política de Resíduos 
Sólidos;  
4.1.8 A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, nos 
endereços especificados na ordem de serviço; 
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4.1.9 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 
entregues;  
4.1.10 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza;  
4.1.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens;  
4.1.12 A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda 
conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento;  
4.1.13 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas as 
especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada;  
4.1.14 Para os bens permanentes, o prazo de garantia será de no mínimo 12 meses a contar 
do recebimento definitivo do mesmo;  
4.1.15 Os materiais deverão ser entregues em dias úteis, nos horários normais de 
funcionamento do órgão;  
4.1.16 Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no instrumento 
contratual, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens no Termo de Referência;  
4.1.17 Para todos os efeitos, os bens demandados foram definidos como comuns, por esta 
razão a licitação se dará por meio de PREGÃO; 
4.1.18 O PREGÃO será no formato ELETRÔNICO de forma convencional considerando 
que, a licitação tem por finalidade uma compra ou contratação específica. Após o procedimento 
licitatório e assinatura do contrato administrativo, o objeto é entregue à Administração e finda-
se o processo. 
4.1.19 As empresas interessadas deverão estar aptas e atender os critérios de habilitação 
previstos no Termo de Referência.  
4.1.20 Será necessária a apresentação de amostras para todos os itens mediante folders, 
catálogo e ou ficha técnica.  
4.1.21 A possibilidade de exigência de amostra, exame de conformidade e prova de conceito 
tem previsão nos seguintes:  

I - Parágrafo 3° do Art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021; 
II - Inciso II do Artigo 41 da Lei n° 14.133, de 2021; e  
III - Parágrafo 2° do Art. 42 da Lei n° 14.133, de 2021. 
IV - Parágrafo 1° do Art. 29 da Instrução Normativa SEGES/ME  de n.° 73, de 2022.  
 

4.1.22 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de 
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sua realização divulgados por mensagem no sistema, que ficará disponível a todos os 
interessados, incluindo aos demais fornecedores; 
4.1.23 Os licitantes participantes que se classificarem em primeiro lugar e que não tiverem 
suas propostas recusadas na fase de aceitabilidade deverão apresentar as amostras para todos os 
itens do processo. 
4.1.24 Será realizada através da apresentação de FOLDERS/CATÁLOGOS ou FICHA 
TÉCNICA, contendo todos os dados necessários à compreensão dos itens (modelo, 
especificações, fabricante, etc.), bem como para que os representantes da SEMAGRI, 
responsáveis por analisar as amostras, possam avaliar a qualidade dos materiais, bem como sua 
adequação as especificações; 
4.1.25 O prazo de apresentação das amostras para os itens supracitados no subitem anterior, 
quando solicitadas, será no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação pelo 
pregoeiro durante a sessão pública, por meio eletrônico e deverão estar de acordo com as 
especificações, para avaliação técnica de compatibilidade e/ou equivalência. O prazo estipulado 
neste subitem poderá ser prorrogado por no máximo mais 01 (um) período igual, desde que 
solicitado e devidamente justificado por escrito pelo licitante e de comum acordo com a 
administração municipal; 
4.1.26 A finalidade da amostra é permitir que a Administração, no julgamento da proposta, 
possa se certificar de que o bem proposto pelo licitante atende a todas as condições e 
especificações técnicas indicadas na sua descrição, tal como constante no edital. Com a amostra, 
pretende-se reduzir riscos e possibilitar a quem julga a certeza de que o objeto proposto atenderá 
à necessidade da Administração; 
4.1.27 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada; 
4.1.28 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 
eletrônico; 
4.1.29 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no anexo do Termo de Referência; 
4.1.30 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 Para fins de habilitação na presente contratação serão exigidos os seguintes 
documentos:  
4.2.1  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - Eireli: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
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administradores;  
b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

f) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

g) Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados de todos 
seus termos aditivos e/ou modificativos do seu texto, ser existir os atos;  

h) O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 
i) Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa Licitante devidamente autenticados em 

cartório ou por servidor público mediante a apresentação do original;  
j)  
4.2.2 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
a)  Considerando que o objeto da presente contratação se trata exclusivamente da 

aquisição de produtos que não exigem autorização especial para o seu comércio, e não 
envolvem a execução de obras ou prestação de serviços que exijam qualificação técnico-
profissional específica; e Levando em consideração que a dispensa da documentação técnica 
não comprometerá a qualidade ou a adequação do objeto a ser adquirido, visto que as demais 
exigências de qualificação são suficientes, como critérios objetivos para contratação do 
fornecedor. Justifica-se, diante da natureza da contratação ser estritamente de aquisição, sem 
demanda por qualificação técnica específica para o fornecimento dos bens, a dispensa da 
documentação prevista no Artigo 67 da Lei 14.133/21, em conformidade com os princípios da 
eficiência, economicidade e simplificação dos procedimentos licitatórios.   
 
4.2.3  DA HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

i. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

ii. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
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iii. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

iv. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

c) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da 
contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

e) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

 
4.2.4 DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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✓ Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
✓ Declaração de que a firma não possui em seu quadro permanente menores, conforme 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

 

05.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.  

 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

 Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a 
fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua 
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou 
defeitos observados;  

 Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura 
Municipal de Paragominas obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser 
posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.  

 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o 
exato cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL 
DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, 
dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que 
sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados;  

 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso 
da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 
equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 
interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 
solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito;  

 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação 
dos serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais;  
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 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 
formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato;  

 Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada. 
 

06.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1 Efetuar a entrega do objeto, nos prazos e locais indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia se houver; 
6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto 
com avarias ou defeitos; 
6.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente T.R;  
6.1.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
6.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
6.1.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
6.1.10 Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 
6.1.11 Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade 
exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 
habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou 
mesmo renovadas, durante o período de contratação; 
6.1.12 A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 
obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 J
A

C
O

 B
A

R
R

O
S

O
, A

B
IM

A
E

L 
O

LI
V

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, I
S

M
A

LI
O

 O
LI

V
E

IR
A

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 e

 R
E

N
A

N
 D

A
 S

IL
V

A
 O

H
S

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
ag

om
in

as
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

0C
7-

5E
40

-C
0D

E
-B

63
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

0C
7-

5E
40

-C
0D

E
-B

63
9



 
  

Página 10 de 16 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE PARAGOMINAS 
Rua Gonçalves Ledo, 15, Célio Miranda – Paragominas/PA 

Tel.: Prefeitura (91) 3729-8037 – 3729-8038 
Email: semagri@paragominas.pa.gov.br 

e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas. A 
administração poderá ainda solicitar outras certidões que se fizerem necessárias. 
 

07     CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 DO RECEBIMENTO 
7.1.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta. 
7.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 
7.1.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 
proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
7.1.5 Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
7.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
7.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
7.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
 LIQUIDAÇÃO 
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7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

✓ o prazo de validade; 
✓ a data da emissão; 
✓ os dados do contrato e do órgão contratante; 
✓ o período respectivo de execução do contrato; 
✓ o valor a pagar; e 
✓ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 
7.2.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2.5 A Administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
7.2.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
7.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
7.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 

 PRAZO DE PAGAMENTO: 
7.3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 

 FORMA DE PAGAMENTO 
7.4.1 O pagamento será em parcela única. O pagamento será realizado através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.4.6 A administração fará avaliação da execução do objeto. 
7.4.7 Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada. 
7.4.8 O pagamento se dará por meio de deposito em conta corrente declarada pela 
contratada: 
7.4.9 O item uma vez entregue e aceito, será pago, apresentando a CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal, constando o nome do banco, agência, número da conta e da nota de 
empenho. 
7.4.10 Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que desaprove a quitação da 
despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento suspenso até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para 
a CONTRATANTE. 
 

08      DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:  

 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 
especialmente designados através de portaria. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, 
suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 177 da 
Lei 14.133/2021. 

 Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições 
previstas conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas 
necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 J
A

C
O

 B
A

R
R

O
S

O
, A

B
IM

A
E

L 
O

LI
V

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, I
S

M
A

LI
O

 O
LI

V
E

IR
A

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 e

 R
E

N
A

N
 D

A
 S

IL
V

A
 O

H
S

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
ag

om
in

as
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

0C
7-

5E
40

-C
0D

E
-B

63
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

0C
7-

5E
40

-C
0D

E
-B

63
9



 
  

Página 13 de 16 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE PARAGOMINAS 
Rua Gonçalves Ledo, 15, Célio Miranda – Paragominas/PA 

Tel.: Prefeitura (91) 3729-8037 – 3729-8038 
Email: semagri@paragominas.pa.gov.br 

 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais 
deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas 
que julgar convenientes. 

 A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 
14.133/2021. 

 Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento 
da Nota fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 
 

09    EXECUÇÃO DO OBJETO:  

 A entrega do item deverá obedecer ao cronograma emitido pelo contratante, é de 
responsabilidade da contratada, devendo a mesma possuir pessoal habilitado para a realização, 
quando necessário; 

 Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor, seguindo 
rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor 
ou o transportador por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados 
locais ou alterações nos horários de expediente; 

 O bem deverá ser entregue de acordo com cronograma emitido pelo setor competente, 
nos horários das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas; 

 Entregar o item até 15 (quinze) dias corridos no caso de empresas localizadas em 
outros Estados, no caso de fornecedores localizados no Estado do Pará e 08 (oito) dias corridos. 
As entregas serão realizadas a partir da data do recebimento da Ordem de compra, assinada pela 
Secretaria Municipal de Agricultura; 

 Entregar os produtos somente por meio de Transportadora Autorizada; 
 O Fornecedor deverá se responsabilizar pela entrega dos itens nas quantidades 

solicitadas e dentro dos prazos estabelecidos; 
 Todos os custos com transportes, referentes à entrega correrá por conta da contratada; 
 Entregar o material na Secretaria Municipal de Agricultura situada na Rua Gonçalves 

Ledo, 15, Célio Miranda – Paragominas/PA, para o funcionário credenciado a receber. 
 

10    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7 Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao 
mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 
10.1.9 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.4 a 10.1.6 e 10.1.8 a 
10.1.12; 
d) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item 
prejudicado por infração do subitem 10.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério 
da Administração, poderá ser considerada inexecução total; 
e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 
10.1.3 (inexecução total do contrato). 
f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 10.1.2 e 10.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.8 a 10.1.2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 

 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente. 

 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 

 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

 Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 
inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, 
fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade 
que as revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 
 

11 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 A pesquisa de preços que vai gerar o orçamento estimativo final para a realização da 
licitação ou da contratação direta deverá ser realizada apenas após a elaboração do Termo de 
Referência ou do Projeto Básico, contendo o detalhamento completo do objeto a ser contratado 
e das informações acerca de sua execução, recebimento e pagamento.  

 Assim, fará parte integrante deste Termo de Referência a solicitação de despesa nº 
20240305005, e mapa comparativo de preço e cotação de preços. 
 

12 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Para as despesas referentes a este processo estão previstas as seguintes dotações 
orçamentárias: 
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12.1.1 Órgão: Secretaria Municipal de Agricultura. 
12.1.2 Dotação: 2.134 Apoio ao Programa de Agricultura Familiar 
12.1.3 Classificação econômica: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 
12.1.4 Recurso: Convênio Plataforma+Brasil nº 901156/2020. 
 

Paragominas/PA, 26 de março de 2024. 
 
 
Elaborado por equipe de Planejamento Portaria 03/2024:     
                                  
 

________________________ 
Jose Jacó Barroso 

Matrícula nº 112079 
Superintendente Administrativo 

 
 
 

________________________ 
Abmael Oliveira dos Santos 

Matrícula nº 1120844 
Engenheiro Agrônomo 

 
 
 

________________________ 
Ismalio Oliveira Nascimento 

Matrícula nº 1119528 
Auxiliar Administrativo 

 
 

 
Autorizado por: 
 
 

 
________________________ 

Renan da Silva Ohse 
Secretário Municipal de Agricultura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1 – DADOS DO ÓRGÃO DEMANDANTE 
1.1 ORGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura 
1.2 CNPJ: 05.193.057/0001-78 
1.3 ENDEREÇO: Rua Gonçalves Ledo, 15, Célio Miranda – Paragominas/PA 
1.4 SECRETÁRIO MUNICIPAL: Renan da Silva Ohse 
1.5 DATA: 26/02/2024 
1.6 N° DO PROCESSO: 01/2024 
 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O município de Paragominas/PA tem uma ampla dimensão territorial, conforme o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE possui um território de 
aproximadamente 19.342,00 m', colocando-o como 57° maior cidade do país em área; 
2.2 Com uma população estimada em 115.838 habitantes, Paragominas possui densidade 
demográfica em aproximadamente 5,99 hab./km e com aproximadamente 20% da sua 
população residindo na zona rural.  
2.3 Verificou-se a necessidade de aquisição de Tanques para atender a agricultura familiar 
por meio do convenio firmado com a União. 
2.4 Justificativa do Objeto: 
2.4.1 A presente aquisição tem como objetivo atender aos interesses da Secretaria Municipal 
de Agricultura no atendimento da agricultura familiar do município de Paragominas.  
2.4.2 A nossa economia local se baseia principalmente na agricultura e pecuária, em 
consonância com os objetivos do programa, é necessária a criação de novos arranjos 
produtivos promovendo o desenvolvimento integrado sustentável. Então, é preciso 
diversificar a produção para gerar novas fontes de renda ao agricultor. A piscicultura tem 
demonstrado um grande potencial social, econômico e ambiental, assegurando a segurança 
alimentar e a qualidade de vida. Através da ampliação do projeto de piscicultura na 
agricultura familiar do município, temos por objetivo alcançar em torno de 21 (vinte e uma) 
famílias, promovendo a estruturação de atividades produtivas, arranjos produtivos e rotas de 
integração para o desenvolvimento local integrado, público esse que carecem de apoio dessa 
secretaria. 
2.4.3 As despesas estão previstas conforme Convênio/Mapa - PLATAFORMA+BRASIL nº 
901156/2020. 
2.4.4 Ademais, o PPA, LOA e LDO prevê “Equipamentos e material permanente” para as 
atividades desenvolvidas para o Apoio ao Programa de Agricultura Familiar. 
 
3 – ESTIMATIVAS DOS QUANTITATIVOS 
3.1 Os quantitativos solicitados estão previstos no plano de trabalho referente ao 
Convênio/Mapa - PLATAFORMA+BRASIL nº 901156/2020. 
3.2 Sendo os seguintes itens: 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDIDE 

01 

KIT DE TANQUE ELEVADO 4,86m DE DIAMETRO DE 
20 MIL LITROS 
Especificação: cada kit compreende 01 bag, 10 postes, 01 rolo de tela 
quadriculada, acessórios como esticadores e clips, 01 aerador chafariz 05, CV, 
com compressor de ar. 

21 KIT 
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4 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRAÇÃO 

4.1 A EQUIPE DE PLANEJAMENTO analisou a demanda apresentada e identificou os 
seguintes requisitos básicos:  
4.1.1 Quanto à forma de aquisição dos bens, tendo em vista que se trata de uma demanda 
pré-estabelecida em uma emenda parlamentar, a equipe de planejamento manteve a prática 
institucional de licitação no formato pregão, na forma eletrônica.  
4.1.2 Os equipamentos energéticos, caberá a empresa contratada a CONFIRMAÇÃO da 
voltagem 110 V quando a descrição do item não prevê outra voltagem;  
4.1.3 Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de 
utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e 
divulgadas por órgãos oficiais competentes;  
4.1.4 Referente à sustentabilidade ambiental, para o fornecimento dos materiais, objeto 
deste estudo técnico preliminar, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de 
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da 
Presidência da República;  
4.1.5 Referente à embalagem dos materiais, sempre que possível, os mesmos deverão ser 
acondicionados em materiais 100% recicláveis e em quantidade reduzida de volumes; 
4.1.6 Referente a equipamentos energéticos, o demandante deverá observar a 
economicidade de consumo energético e correspondente eficiência.  
4.1.7 A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios 
socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos com os respectivos 
registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Política de Resíduos 
Sólidos;  
4.1.8 A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, nos 
endereços especificados na ordem de serviço; 
4.1.9 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que 
serão entregues;  
4.1.10 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza;  
4.1.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens;  
4.1.12 A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda 
conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento;  
4.1.13 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas as 
especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada;  
4.1.14 Para os bens permanentes, o prazo de garantia será de no mínimo 12 meses a contar do 
recebimento definitivo do mesmo;  
4.1.15 Os materiais deverão ser entregues em dias úteis, nos horários normais de 
funcionamento do órgão;  
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4.1.16 Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no instrumento 
contratual, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens no Termo de Referência;  
4.1.17 Para todos os efeitos, os bens demandados foram definidos como comuns, por esta 
razão a licitação se dará por meio de PREGÃO; 
4.1.18 O PREGÃO será no formato ELETRÔNICO de forma convencional considerando 
que, a licitação tem por finalidade uma compra ou contratação específica. Após o 
procedimento licitatório e assinatura do contrato administrativo, o objeto é entregue à 
Administração e finda-se o processo. 
4.1.19 As empresas interessadas deverão estar aptas e atender os critérios de habilitação 
previstos no Termo de Referência.  
4.1.20 Será necessária a apresentação de amostras para todos os itens mediante folders, 
catálogo e ou ficha técnica.  
 
5 –  LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1 Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar 
quais soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a 
alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos 
preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e 
padronização. 
5.2 Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes 
feitas pela administração e por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros 
processos, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendessem às necessidades desta Administração. 
5.3 Para a solução não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade 
técnica do objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública para coleta de 
contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-
benefício, em face que os bens demandados foram definidos como comuns. 
 
5.4 Das soluções: 
5.5 Solução 1 – Aquisição dos bens permanentes;  
5.5.1 Solução 2 – Possibilidade de alguns dos bens demandados serem supridos por meio de 
doação; 
5.6 Solução 3 – Locação dos bens demandados.  
 
5.7 Da análise: 
5.7.1 Solução 1 – Considerando que o objeto demandado é definido como bens comuns, 
existem diversos processos na modalidade PREGÃO para a aquisição dos mesmos.   
5.7.2 Solução 2 – Para os bens serem supridos por meio de doação, seria necessário a 
manifestação de alguma instituição, neste caso não necessitaria de recursos da emenda 
parlamentar; 
5.7.3 Solução 3 – Apesar de ser possível a locação de determinados bens, essa solução é 
inviável, haja vista, que se trata de emenda parlamentar para a compra dos mesmos. 
 
5.8 Das Formas: 
5.8.1 Forma 1 – Realizar processo licitatório para a compra dos bens. 
5.8.2 Forma 2 - Existe a possibilidade de alguns dos bens demandandos serem supridos por 
meio de doação, contudo, esta EQUIPE DE PLANEJAMENTO não dispõe de conhecimento 
sobre instituições doadoras e desconhece regulamento Institucional que aborde esta temática. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 J
A

C
O

 B
A

R
R

O
S

O
, A

B
IM

A
E

L 
O

LI
V

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, I
S

M
A

LI
O

 O
LI

V
E

IR
A

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 e

 R
E

N
A

N
 D

A
 S

IL
V

A
 O

H
S

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
ag

om
in

as
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

81
1-

07
51

-3
4B

6-
52

2C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
81

1-
07

51
-3

4B
6-

52
2C



 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE PARAGOMINAS 
Rua Gonçalves Ledo, 15, Célio Miranda – Paragominas/PA 

Tel.: Prefeitura (91) 3729-8037 – 3729-8038 
Email: semagri@paragominas.pa.gov.br 

 

5.8.3 Forma 3 - Realizar processo licitatório para a locação dos bens. 
 
5.9 Da análise: 
5.9.1 Forma 1 - É possível a realização da contratação através de Processo licitatório na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, considerando que a demanda se trata de bens de 
natureza comum;  
5.9.2 Forma 2 – Não há possibilidade de a demanda ser suprida por doação considerando 
que não dispomos de conhecimento sobre instituições doadoras. 
5.9.3 Forma 3 – Não é possível a locação dos bens, haja vista, que a emenda é destinada 
para a aquisição.  
 
5.10 Da conclusão 
5.10.1 Com o exposto, esta equipe conclui que deve-se realizar Pregão Eletrônico, nos termos 
da Forma 1 para a execução da Solução 1. 
 

6 –  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1 De acordo com o estudo realizado e as demandas existentes, a solução para fins de 
satisfação da necessidade é a realização de processo licitatório, conforme prevê o inciso XLI 
do Artigo 6°, da Lei 14.133/2021 para a Aquisição de kit de Tanque elevado para o 
desenvolvimento de Projeto no Município de Paragominas/PA, conforme Convênio/Mapa - 
PLATAFORMA+BRASIL nº 901156/2020. 
 
7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1 A Estimativa preliminar do preço para a futura contratação conforme orientações nos 
dispositivos legais é uma estimativa menos aprofundada, podendo ser realizada com base em 
contratações similares, contratos anteriores do próprio órgão ou também nos parâmetros do 
art. 23 da Lei Federal 14.133/2021.  
7.2  Essa estimativa de preços preliminar visa à escolha da melhor solução para a 
contratação e à análise de sua viabilidade, desta forma, o valor estimado orçado de R$ 
199.458,25 (cento e noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco 
centavos), tem como referência o Termo Aditivo nº 03/2023 e plano de trabalho do Convênio 
PLATAFORMA+BRASIL Nº 901156/2020. 
7.3 A pesquisa de preços que vai gerar o orçamento estimativo final para a realização da 
licitação ou da contratação direta deverá ser realizada apenas após a elaboração do Termo de 
Referência ou do Projeto Básico, contendo o detalhamento completo do objeto a ser 
contratado e das informações acerca de sua execução, recebimento e pagamento.  
 
8 – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 
8.1 O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o 
objeto for divisível, não haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. 
8.2 Neste contexto, entende-se que a presente licitação deverá ser organizada por itens 
individuais de modo que seja ampliado a fase de disputa entre os licitantes. 
8.3 Ademais, a solução será a aquisição dos itens para o atendimento dos espaços, 
devendo atingir todas as demandas.   
 

9 – RESULTADOS PRETENDIDOS 
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9.1 Os resultados pretendidos para a contratação do objeto licitado, tem como objetivo 
assegurar o melhor produto pelo menor preço, com isto promover o princípio da 
economicidade, consequentemente garantir a melhoria da qualidade de vida para os 
agricultores da agricultura familiar do município de Paragominas, com criação de novos 
arranjos produtivos de piscicultura, geração de renda aos agricultores da agricultura familiar, 
ampliar a produção de pescados na agricultura familiar, que hoje se encontra com uma 
produção em torno de 58.000 kg/ano. 
 
10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO  
10.1 Atualização e cadastro dos beneficiários; 
10.2 Acionar a equipe de campo para o momento do recebimento dos itens e instalação;  
 

11 -  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.2 A secretaria conta com equipe técnica de TI para as configurações necessárias dos 
equipamentos eletrônicos e entende que pode ser necessária a contratação de empresa para 
manutenção dos equipamentos na qual será avaliada a demanda.  
 

12 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1 A contratação observará as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade 
ambiental, em especial o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que 
dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pela Administração Pública. 
 
13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 
RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

13.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível 
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 
contratação pretendida; 
13.2 A realização do fornecimento não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta; 
13.3 Diante das justificativas acima expostas neste documento declaramos viável a 
contratação, por procedimento de licitação na modalidade pregão com fundamento no inciso 
XLI do artigo 6° da Lei Federal 14.133/2021. 
 

14 – RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Segue as contratações correlatas e/ou interdependentes. 

ITEM SITUAÇÃO 

KIT DE TANQUE 
ELEVADO 4,86m DE 
DIAMETRO DE 20MIL 
LITROS 

Para a Instalação dos itens já possuímos equipe de campo. No 
ano de 2022 tivemos um contrato através do convênio 
Plataforma+Brasil nº 895015/2019 e o mesmo já foi executado 
e cumprido as metas.  
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14.1 A equipe de Planejamento da Contratação, designados pela Portaria nº 03/2024, serão 
os servidores abaixo relacionados: 
14.2 Presidente: Jose Jacó Barroso, Superintendente Administrativo, matrícula funcional: 
112079, Integrante Requisitante: Abmael Oliveira dos Santos, Engenheiro Agrônomo, 
matrícula funcional: 1120844, Integrante Administrativo: Ismalio Oliveira Nascimento, 
matrícula funcional: 1119528. 
 
Paragominas, 26 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

________________________ 
Jose Jacó Barroso 

Matrícula nº 112079 
Superintendente Administrativo 

 
 
 

________________________ 
Abmael Oliveira dos Santos 

Matrícula nº 1120844 
Engenheiro Agrônomo 

 
 
 

________________________ 
Ismalio Oliveira Nascimento 

Matrícula nº 1119528 
Auxiliar Administrativo 

 
 

 
Revisado por: 
 
 

 
________________________ 

Renan da Silva Ohse 
Secretário Municipal de Agricultura 
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Pará

Governo Municipal de Paragominas

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS - preço médio Pag.: 1

Vl. unitário Vl. total

Descrição

Quant.

Código

Proponente

494869 KIT DE TANQUE ELEVADO 4,86m DE DIAMETRO DE 20MIL LITROS
21,000 11.985,500 251.695,50NAMIOKA MESQUITA SOLUCOES E SERVICOS LTDA

21,000 17.000,000 357.000,00OUTLET COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI-ME

21,000 14.922,330 313.368,93SUCESSO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

21,000 14.500,000 304.500,00BID SOLUÇÕES EM COMÉCIO E SERVIÇOS LTDA

Valores médios : 306.641,1114.601,958

rpt12



Pará

Governo Municipal de Paragominas

RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - menor valor Pag.: 2

NAMIOKA MESQUITA SOLUCOES E SERVICOS LTDA

494869 KIT DE TANQUE ELEVADO 4,86m DE DIAMETRO DE 20MIL LITROS 21,000 11.985,500 251.695,50

Total do(s) item(ns) : 251.695,50

Total geral : 251.695,50

rpt12



Pará

Governo Municipal de Paragominas

RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - valor médio Pag.: 3

494869 KIT DE TANQUE ELEVADO 4,86m DE DIAMETRO DE 20MIL LITROS 21,0000 14.601,958 306.641,12

Total  : 306.641,12

rpt12
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